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MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2022 

 

O Prefeito Municipal de São Sepé, acolhendo parecer exarado no processo 

administrativo n° 4.258/2022, decidindo pela contratação por inexigibilidade de 

licitação, nos termos do artigo 25, caput da Lei nº 8.666/1993, e ratifica a 

contratação, nos termos do art. 26 do mesmo diploma, da NEWCO SM - EMPRESA 

JORNALÍSTICA LTDA, pessoa de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

26.748.774/0001-99, para serviços publicidade institucional de assinatura do jornal 

diariamente, revista, rádio, tv e divulgação online, no valor anual de R$ 22.764,00 

(vinte e dois mil e setecentos e sessenta e quatro reais), correndo a despesa à conta 

da seguinte dotação orçamentária: Órgão:02- Governadoria; Unidade:02- 

Governadoria; Atividade: 2.004; Rubrica: 2281; Desdobramento: .3.3.90.39.92.00.00 

Serviços de Publicidade Institucional; e Fonte Recurso: 001. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

JOÃO LUIZ DOS SANTOS VARGAS 

Prefeito Municipal 
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